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Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e classificado (a) em 04º
lugar no concurso público nº 002/2020 para ARQUITETO, homologado
em 27/07/2021, vimos pelo presente convocar-lhe a comparecer a esta
Prefeitura, junto a SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS, munido
(a) de todos os seus documentos pessoais, num prazo máximo de 48
horas (dias úteis), a contar da data de recebimento, para tratar de
assunto de seu interesse.

Caso Vossa Senhoria opte por não aceitar as condições apresentadas,
deverá assinar o termo de desistência para que possamos convocar o
próximo candidato.

Esclarecemos que o não comparecimento no prazo acima estipulado
será visto como desistência ou desinteresse por parte de Vossa
Senhoria.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

GIULIANA GIANSANTE PINHEIRO
Secretária de Recursos Humanos

 

SEÇÃO III - AUTARQUIAS

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAMS

PORTARIA Nº 935, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A GESTORA DO SAMS DE IBITINGA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Nomear, com efeito retroativo a partir de 07 de novembro de 2022,
Gabriela Maria Braz, portadora do RG nº 48.863.899-9, para exercer
o cargo de Terapeuta Ocupacional, com salários proporcionais à
tabela de salários e vencimentos da Autarquia, em virtude de
aprovação em concurso público nº 01/2022, homologado em
04/10/2022, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
com seguridade vinculada ao Regime Geral da Previdência Social.

Queila Teruel Pavani
Gestora do SAMS

Registrada em, 08 de Novembro de 2022.

José Gentil Chies
Chefe de Expediente
 

PORTARIA Nº 936, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

A GESTORA DO SAMS DE IBITINGA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Nomear, com efeito retroativo a partir de 07 de novembro de 2022,
Sergio Lopes da Silva, portador do RG nº 22.628.822-5, para exercer
o cargo de servente, com salários proporcionais à tabela de salários e
vencimentos da Autarquia, em virtude de aprovação em concurso
público nº 01/2019, homologado em 29/07/2019, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com seguridade vinculada
ao Regime Geral da Previdência Social.

Queila Teruel Pavani
Gestora do SAMS

Registrada em, 08 de novembro de 2022.

Fernando Mesquita Pimenta
Diretor Administrativo

 

PODER LEGISLATIVO

DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA -
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

COMUNICADO

A Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga,
na forma da Lei, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
conhecimento tiverem e interessar possa, que a Comissão de
Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA
no dia 11 de novembro de 2022, às 18h00, no Plenário da Câmara
Municipal, para discussão do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
177/2022 - Estima a receita e fixa a despesa do município da Estância
Turística de Ibitinga para o exercício de 2023.

A Audiência Pública terá acesso presencial, com uso de máscara de
proteção facial opcional, ficando à disposição o uso de álcool em gel,
com transmissão ao vivo pelo Facebook oficial da Casa e, após seu
té rmino  o  v ídeo  f i ca rá  pos tado  no  s i te  da  Câmara


